
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.º 39, DE 2019 

(Do Sr. Eli Borges) 
 

Altera o Regimento Interno da Câmara dos Deputados, aprovado pela 
Resolução nº 17, de 1989, para alterar o art. 255 a fim de assegurar a 
todos os deputados a possibilidade de apresentar requerimento de 
Audiência Pública em quaisquer comissões. 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PRC 252/2002 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PRC 252/2002 O PRC 
39/2019 E, EM SEGUIDA, APENSE-O AO PRC 18/2003. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput – RICD 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(*) Atualizado em 28/2/2023 em virtude de novo despacho. 
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 PROJETO DE RESOLUÇÃO N°         , DE 2019 
(Do Sr. ELI BORGES) 

 
 
 
 
 
 

Altera o Regimento 

Interno da Câmara dos 

Deputados, aprovado pela 

Resolução nº 17, de 1989, 

para alterar o art. 255 a fim 

de assegurar a todos os 

deputados a possibilidade 

de apresentar requerimento 

de Audiência Pública em 

quaisquer comissões. 

 

 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS resolve: 

 

Art. 1º O art. 255 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 255. Cada Comissão poderá realizar reunião de Audiência 

Pública com entidade da sociedade civil para instruir matéria 

legislativa em trâmite, bem como para tratar de assuntos de 

interesse público relevante, atinentes à sua área de atuação, 

mediante proposta de qualquer deputado ou a pedido de entidade 

interessada. ” (NR) 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de Resolução visa aprimorar as regras 

regimentais atinentes à realização de Audiências Públicas, possibilitando maior 

atuação dos parlamentares perante as Comissões Temáticas.  
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 Atualmente, somente membros podem apresentar tais 

requerimentos, o que impede demais deputados de sugerirem temas a serem 

discutidos e serem objeto de pauta política. 

Diante do exposto, submeto à apreciação dos nobres pares, certo 

de que tal alteração será benéfica a todos – população e parlamentares. 

 

Sala das Sessões, em         de                         de 2019. 

 

Dep. ELI BORGES 
Solidariedade/TO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 
 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  

 

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa 

elaborará e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das 

Comissões e a alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às 

diretrizes estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 

contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 

fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 

vigência desta resolução.  

 

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 

Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que 

lhes sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 

constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na 

conformidade do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início 

da vigência desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na 

Casa, pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões 

para a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das 

referidas proposições.  

 

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 

Regimento Interno. 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=320496&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531522&seqTexto=13474&PalavrasDestaque=
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Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 

representação imediatamente inferior.  

 

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA PARTICIPAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 

Art. 255. Cada Comissão poderá realizar reunião de audiência pública com 

entidade da sociedade civil para instruir matéria legislativa em trâmite, bem como para tratar 

de assuntos de interesse público relevante, atinentes à sua área de atuação, mediante proposta 

de qualquer membro ou a pedido de entidade interessada.  

 

Art. 256. Aprovada a reunião de audiência pública, a Comissão selecionará, para 

serem ouvidas, as autoridades, as pessoas interessadas e os especialistas ligados às entidades 

participantes, cabendo ao Presidente da Comissão expedir os convites.  

§ 1º Na hipótese de haver defensores e opositores relativamente à matéria objeto 

de exame, a Comissão procederá de forma que possibilite a audiência das diversas correntes 

de opinião.  

§ 2º O convidado deverá limitar-se ao tema ou questão em debate e disporá, para 

tanto, de vinte minutos, prorrogáveis a juízo da Comissão, não podendo ser aparteado.  

§ 3º Caso o expositor se desvie do assunto, ou perturbe a ordem dos trabalhos, o 

Presidente da Comissão poderá adverti-lo, cassar-lhe a palavra ou determinar a sua retirada do 

recinto.  

§ 4º A parte convidada poderá valer-se de assessores credenciados, se para tal fim 

tiver obtido o consentimento do Presidente da Comissão.  

§ 5º Os Deputados inscritos para interpelar o expositor poderão fazê-lo 

estritamente sobre o assunto da exposição, pelo prazo de três minutos, tendo o interpelado 

igual tempo para responder, facultadas a réplica e a tréplica, pelo mesmo prazo, vedado ao 

orador interpelar qualquer dos presentes.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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